
PROCESSO N° 83/17          PROTOCOLO Nº 14.155.988-5

PARECER CEE/CEMEP Nº 151/17                     APROVADO EM 04/04/17

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL JOSÉ PARDINE

MUNICÍPIO: COLORADO

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação,  pelo ofício nº 31/17 –
Sued/Seed, de 09/01/17, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de Maringá, em 04/07/16, de interesse do Centro de Educação Profissional
José Pardine do município de Colorado, que solicita a renovação do credenciamento
da instituição de ensino para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de
Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O Centro de Educação Profissional José Pardine, localizado na
Avenida  Parigot  de  Souza,  nº  400,  do município  de  Colorado,  mantido  por  L.
Martines Borri & Cia Ltda. ME, obteve a renovação do credenciamento para a oferta
de  cursos  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução
Secretarial nº 2354/13, de 21/05/13, com base no Parecer  CEE/CEB nº 81/13, de
15/04/13, pelo prazo de cinco anos,  a partir do início do ano de 2012 até o final do
ano de 2016.

 1.2 Cursos Autorizados e Reconhecidos (fl. 185)
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  1.3 Avaliação Interna (fl. 169 a 172)

CM - IK 2



PROCESSO N° 83/17

1.4 Comissão de Verificação (fl. 173)

A Comissão de Verificação constituída pelo Ato Administrativo
nº 492/16, de 04/11/16, do NRE de Maringá, integrada pelos técnicos pedagógicos:
Elizete Becher, licenciada em Pedagogia; Mery Elien Aparecida Rigoni, licenciada
em História; Rosemary Tasso, licenciada em Pedagogia; Silvana Cristina Bergamo,
licenciada em Letras, após análise da documentação e verificação, in loco, em seu
relatório circunstanciado, de 04/11/16, informa que a instituição de ensino apresenta
condições  de  infraestrutura  física,  recursos  humanos  e  pedagógicos,  para  a
renovação do credenciamento, e relata:
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(…) A instituição de ensino foi  criada  com a Ata nº  01/2013,  tem como
representante legal Cassiana Dibi Borri, designada pela Ata nº 01/2013, de
25/02/13.
(...) A instituição de ensino está localizada em uma região de fácil acesso
com  uma área construída de 1.083, 03 m² e uma área livre de 18.000m², de
gramado e arborização compondo um jardim bem cuidado.
(…) Possui condições de segurança, salubridade e saneamento, de acordo
com  o  Relatório  de  Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  nº  967870-71,  de
28/06/16, com vencimento em 06/05/17. A Licença Sanitária tem vigência
até 13/05/17.
(…) A acessibilidade para educandos com deficiência se dá em todos os
ambientes,  com  rampas,  corrimões,  portas  alargadas  e  banheiros
adaptados.
(…) Passou por reformas, pintura no laboratório de Informática, nas salas
de aula,  banheiros e laboratórios dos cursos Técnico em Enfermagem e
Segurança do Trabalho (…) manutenção do jardim externo.
(…)  Dispõe  de  computadores  com  internet,  DVD,  Tvs,  projetores  de
imagens,  caixa  de  som  com  microfone,  notebook,  impressoras
multifuncionais.  Os materiais pedagógicos, em número suficiente para os
alunos, ficam organizados em armários na biblioteca.
(…) O laboratório de Informática possui 12 computadores completos.
(…) A instituição de ensino possui quadro de funcionários administrativo e
de  apoio  e  docentes  qualificados.  O  quadro  de  recursos  humanos  se
manteve estável durante os anos de funcionamento. 
(…)  O Projeto  Político  Pedagógico  foi  aprovado  pelo  ato  nº  302/16,  de
29/06/16 e o Regimento escolar pelo ato nº 428/16.
(…)  A biblioteca  apresenta  acervo  bibliográfico  com 209  exemplares  de
livros  técnicos  que  atendem aos  cursos  de  Técnico  em Enfermagem e
Técnico em Segurança do Trabalho e os materiais didáticos pedagógicos
atendem à necessidade dos cursos … dispõe de recursos tecnológicos em
quantidade suficiente e diversas mídias para uso comum.
(…) Possui laboratório para o Curso Técnico em Enfermagem e laboratório
para o Curso Técnico em Segurança do Trabalho, equipados com materiais
específicos para as aulas práticas.
(…) A instituição oferece meios de estudos para todos os profissionais da
educação,  visando  estimular  uma  perspectiva  crítica,  reflexiva  sobre  a
prática.  São  realizadas  reuniões  pedagógica  e  formações  continuadas,
conforme consta em Calendário Escolar.

O Termo de Responsabilidade emitido pela Chefia do NRE de
Maringá, em 04/11/16, ratifica as informações contidas no relatório circunstanciado e
compromete-se a zelar pelo cumprimento das disposições da  Lei  de  Diretrizes e
Bases  da  Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema
Estadual de Ensino do Paraná (fl.181).

1.5 Parecer Técnico CEF/Seed (fl. 188)

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
3405/16,  é favorável à renovação do credenciamento da instituição de ensino.
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1.6 Parecer DET/Seed (fl. 185)

O  Departamento  de  Educação  e  Trabalho,  pelo  Parecer  nº
322/16, encaminha ao CEE/PR o processo de renovação do credenciamento.

 2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino para oferta de cursos da Educação Profissional  Técnica de
Nível Médio.

 A instituição de ensino  apresentou o Relatório de Vistoria do
Corpo de Bombeiros nº 967870-71, de 28/06/16, com vencimento em 06/05/17 e a
Licença Sanitária com vigência até 13/05/17.

De  acordo  com  a  Comissão  de  Verificação  a  instituição  de
ensino  apresenta  infraestrutura  física,  recursos  humanos,  pedagógicos  e
tecnológicos, para a renovação do credenciamento da instituição de ensino.

II - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento  para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível
Médio,  do  Centro  de  Educação  Profissional  José  Pardine,  do  município  de
Colorado, mantido por L. Martines Borri & Cia Ltda. ME, pelo prazo de dez anos, a
partir  do  início  do  ano de 2017 até  o final  do  ano de 2026,  de  acordo com as
Deliberações nº 03/13 e nº 05/13 – CEE/PR.

A mantenedora deverá garantir a infraestrutura adequada e as
condições sanitárias e de segurança para o funcionamento da instituição de ensino e
o desenvolvimento das atividades escolares, em especial atenção à renovação do
laudo do Corpo de Bombeiros que expirará em 06/05/17 e da Vigilância Sanitária
que vencerá em 13/05/17.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para a expedição do ato de renovação do credenciamento da instituição de ensino,
para oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio;
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b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
   Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                         

         Curitiba, 04 de abril de 2017.

Sandra Teresinha da Silva
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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